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3.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeira são as usuais para a generalidade dos objetos. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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será aplicado o benefício do “empate ficto”, previsto no art. 44, da Lei Complementar n.º 
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13.1. O pagamento será realizado dentro de até 30 (trinta) uteis após a efetiva prestação 
dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão por meio de Ordem Bancária, 
devendo ficar especificado: nome do banco; agência; conta corrente, localidade.

13.3. As Notas Fiscais/faturas devem indicar, ainda, os seguintes dados: 

número do Contrato;

número do Termo Aditivo, quando houver; 

número do Empenho; 

número da Solicitação de Fornecimento/Ordem de Serviço;

descrição do(s) bem(ns) ou serviço(s); e

demais dados necessários para demonstrar o vínculo entre a Nota Fiscal e o 
respectivo.

13.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
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CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 
apresentação válida.

13.5. Cada pagamento será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, 
mediante apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, 
Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhistas, em plena validade.

13.5.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

13.5.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurados o contraditório e ampla defesa.

13.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.

13.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

13.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente



– 


16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:


